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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 322/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente providencie a instalação de 

pontos de luz em postes existentes nas seguintes Ruas, do bairro Maria Luiza, região do 

Bairro dos Morros:  

 

 Rua 10 (03 pontos);  

 Rua 11 (03 pontos);  

 Rua 11 J (12 pontos);  

 Rua 12 (03 pontos);  

 Rua 12 C (03 pontos);  

 Rua 14 (03 pontos);  

 Rua 15 (03 pontos);  

 Rua: 16 (05 pontos);  

 Rua 17 (05 pontos);  

 Rua C (05 pontos);  

 Rua F (08 pontos);  

 Rua C principal (08 pontos); 

 Rua das Pedras (3 pontos). 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Os moradores reclamam que pagam a taxa de luz, porém colocaram somente os postes sem os 

pontos de luz e a falta de iluminação gera insegurança nos moradores e veículos que por ali 

circulam. 


